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ANEXO III

RESOLUÇÃO SAP N.º 49/2024, DE 17/4/2024 – 
RETIFICADA

RESOLUÇÃO SAP n.º 49/2024

Dispõe e regulamenta os procedimentos sancionatórios no 

âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária e dá 

providências correlatas.

O Secretário da Administração Penitenciária, no exercício de suas 

atribuições legais, e considerando as alterações introduzidas pela Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às contratações públicas, bem como, 

a necessidade de adequar os processos sancionatórios ao que dispõem os 

artigos 155 a 163 do referido diploma legal, resolve:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º  - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em 

decorrência de infrações cometidas em procedimentos licitatórios, em 

contratações administrativas e em outros ajustes regidos pela Lei n.º 14.133/21 

(LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta Resolução.

Artigo 2º  - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional 

para com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 

Administração Penitenciária, que incidir nas infrações relacionadas no artigo

155 da LCCA, ficará sujeito às sanções administrativas do artigo 156 do 

mesmo diploma legal.

Parágrafo único  -  Em caso de atraso injustificado, a multa de mora será 

aplicada de acordo com os parâmetros também fixados nesta Resolução em 

disposição própria.

Artigo 3º - Serão aplicadas as seguintes sanções administrativas:
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I - advertência;

II - multa;

III -  impedimento  de  licitar  e  contratar  com a  Administração  Pública  Direta, 

Autarquias e Fundações do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública  direta e indireta  de todos os  entes  federativos,  pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º - A multa será aplicada nos casos de atraso injustificado na execução do 

contrato e na inexecução parcial ou total do contrato.

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de 

reparação integral dos danos causados, devidamente apurado.

§ 3º  -  As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa.

Artigo 4º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 3º, serão 

considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como, os danos que 

dela provierem para o contratante;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

as normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na 

Relação de Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da 

infração, em decorrência de penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da 

Administração Penitenciária, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador 

da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por  descumprimento das exigências do 

edital, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório 

ou o inadimplemento de obrigações contratuais;
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4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário 

de tratamento diferenciado concedido em legislação específica;

5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de 

serviços públicos ou satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;

2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os 

quais não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil 

identificação por estes últimos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências 

do edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta 

infracional.

CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES

Seção I – Da Advertência

Artigo 5º  - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à 

inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano à 

Administração, que justifique a imposição de penalidade mais grave.

Seção II – Da Multa

Artigo 6º - A multa prevista no inciso II do artigo 156, aplicável ao contratado 

ou licitante por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155, 

ambos da LLCA, será calculada na forma desta Resolução ou na forma de 

eventual previsão específica distinta no edital ou no contrato, e não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

Artigo 7º  - A inexecução parcial do ajuste sujeitará o contratado à multa, na 

seguinte conformidade:
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I - No caso de obras e serviços de engenharia, 20% (vinte por cento) do saldo 

contratual não realizado;

II - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços 

não contínuos, 15% (quinze por cento) do saldo contratual não realizado;

III - No caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento) por dia 

de inexecução, calculado sobre o valor diário do contrato.

Artigo 8º - A inexecução total do ajuste sujeitará o contratado à multa, na 

seguinte conformidade:

I - No caso de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços 

contínuos, 10% (dez por cento) do valor do contrato;

II - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços 

não contínuos, 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Artigo 9º  - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-se  à  aplicação  de 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além da sanção de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, e ainda, se for o caso, da imediata perda da garantia de proposta.

Artigo 10  - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado à multa de mora,  nos termos do artigo 162 da LLCA, calculada 

sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao término do prazo estipulado, na seguinte conformidade:

I - no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

b) 1% (um por cento) ao dia, a partir do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) 

dia, aplicada em acréscimo à da alínea “a” supra;

c) Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso.

II - no caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento), 

calculados sobre o valor diário do contrato. Após 30 (trinta) dias, fica 

caracterizada a inexecução do contrato, sem prejuízo de que tal caracterização
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reste constada pela Administração em lapso temporal inferior, dadas as 

características do serviço prestado.

III - no caso de obras e serviços de engenharia, 1% (um por cento) na primeira 

ocorrência e 2% (dois por cento) quando houver reincidência, calculados sobre 

o valor correspondente ao saldo contratual não realizado.

Parágrafo único – Na contagem dos prazos referidos nos incisos I e II deste 

artigo serão considerados dias corridos.

Artigo 11  - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e 

promovida  a  extinção  unilateral  do  contrato,  com a  aplicação  cumulada  de 

outras sanções previstas nesta Resolução.

Artigo 12 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, 

se for o caso, ou cobrada judicialmente.

Artigo 13  - Fica dispensada a instauração de processo administrativo 

sancionatório quando for constatado que a multa a ser imposta à contratada é 

irrisória.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Resolução, é considerado irrisório o 

valor de multa igual ou inferior a 5 (cinco) UFESP, vigente para o exercício 

financeiro.

Artigo 14  - É obrigatória a instauração de processo administrativo 

sancionatório, mesmo para a hipótese de multa com valor irrisório:

I - em caso de constatação de conduta que, em tese, possa ensejar a aplicação 

das sanções de impedimento de licitar e contratar e/ou declaração de 

inidoneidade ao contratado.

Artigo 15  - A dispensa referida no artigo 13 desta Resolução deve ser 

motivada pela autoridade competente para a sua aplicação e instruída com 

cálculo  do valor  da  multa  em tese cabível,  possibilitando conferência  pelos 

órgãos de controle, se o caso.
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Artigo 16  - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em 

desacordo com o estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do 

prazo fixado pela contratante, em Edital e/ou Contrato, contado do recebimento 

da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para entrega ou execução do objeto deverá ser 

apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo.

§ 2º  -  A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado 

ensejará a aplicação das sanções previstas nesta Resolução, considerando-se 

a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido.

Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 17  -  A  sanção de impedimento de licitar  ou contratar  no âmbito  da 

Administração será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do “caput” do artigo 

155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

pelos seguintes prazos:

I - por 3 (três) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do artigo 155;

II - por 6 (seis) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do 

artigo 155;

III - por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do artigo 155;

IV - por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do artigo 155; 

Parágrafo único – Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos 

ou majorados, neste último caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista 

de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 18  - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao 

contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 

a XII  do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver justificada a 

imposição de penalidade mais grave por aquelas previstas nos incisos II a VII 

do “caput” do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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§ 1º  -  O prazo a  que alude o  “caput”  deste  artigo poderá ser  reduzido ou 

majorado, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitando o 

mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) anos, nos termos do § 5º, do 

artigo 156, da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA (“comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza”),  considera-se 

comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar  o  bom 

andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de fraude de 

qualquer natureza.

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO

Artigo 19  - A instauração de processo sancionatório se dará mediante 

comunicação do gestor, ou de quem tenha a responsabilidade pelo 

acompanhamento da execução contratual, à autoridade competente visando a 

iniciação do procedimento.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão 

ser notificados quando do início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do § 4º, do artigo 137, da 

LLCA.

Artigo 20 - Na aplicação das sanções previstas nos incisos I e II, do artigo 3º, 

desta Resolução, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, garantindo o direito ao 

contraditório e ampla defesa.

Parágrafo único  – Se na instrução do processo sancionatório estiverem 

presentes indícios que também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral 

do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as consequências 

da infração constada, para exercer seu direito de defesa.

Artigo 21 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, 

desta Resolução, requererá a instauração de processo de responsabilização, a 

ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
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que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data da intimação.

§ 2º  - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º  - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações 

finais, a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da 

fase de instrução à autoridade competente para fins de avaliação do seu 

processamento e eventual análise jurídica.

Artigo 22 - Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções de 

advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar,  caberá recurso, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação.

Artigo 23  - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, sendo que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados 

do recebimento dos autos.

Artigo 24 - A aplicação da sanção estabelecida no inciso IV, do artigo 3º, desta 

Resolução (declaração de inidoneidade para licitar) é de competência exclusiva 

da autoridade máxima do órgão, e será precedida de análise pelo órgão 

jurídico da Pasta.

Artigo 25  -  Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar  e 

contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser 

apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação,
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e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu 

recebimento.

Artigo 26 - A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a 

propositura de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado.

Artigo 27 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.

Parágrafo único - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente 

será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir 

dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

Artigo 28  - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita 

mediante expedição de ofício ao(s) representante(s) relacionado(s) no contrato, 

conforme o caso, por meio do endereço eletrônico nele indicados, que deve ser 

mantido atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º  - Resultando infrutífera a intimação a que refere o “caput” deste artigo, 

será esta efetuada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo.

§ 2º  - Nos processos eletrônicos as comunicações dos atos oficiais serão 

realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI ou em outro que venha a substituí-lo.

Artigo 29  -  Decorridos  30 (trinta)  dias  da notificação para  recolhimento da 

multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas para o registro do 

devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado 

para cobrança judicial.

Artigo 30 - A prescrição para aplicação das sanções previstas nos incisos III e 

IV, do artigo 3º,  desta Resolução, ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da 

ciência da infração pela Administração, e será:
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I - interrompida, pela instauração do processo de responsabilidade a que refere 

o caput deste artigo;

II - suspensa, pela celebração de acordo de leniência, previsto na Lei n.º 

12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa, por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa.

Artigo 31  - Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser 

registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

(CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  bem como, 

conforme o caso, comunicadas as autoridades competentes, para fins de 

anotações  nos  demais  cadastros  de controle,  dentro  do  prazo  legal  de  15 

(quinze) dias úteis.

Artigo 32  - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o 

disposto no artigo 183, da LLCA.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 33  - A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como 

anexo, os instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os 

instrumentos equivalentes, inclusive nas hipóteses de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação.

Artigo 34  - Ficam revogadas as Resoluções SAP 6/2007, 7/2007 e 78/2022, 

permanecendo aplicáveis aos contratos quando vigentes, quando constar 

remissão expressa em suas disposições.

Artigo 35  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em relação aos certames e contratos regidos pela Lei 

Federal n.º 14.133/21.
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(Republicado por incorreções na redação dos Artigos 6º, 21 e 30, na

publicação anterior) 

(SEI-006.00131921/2026-00).
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